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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ___________/2021


Dispõe sobre a criação da frente parlamentar em Defesa dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO NATAL,

Faço saber que a Câmara Municipal do Natal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Artigo 1º-Fica criada, em caráter permanente, a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista. 
Artigo 2º-A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista é instituída para o cumprimento das seguintes finalidades:
I [bookmark: __DdeLink__690_3664969681]– contribuir para o aprofundamento do debate, da formulação e da implementação de políticas públicas referente a Defesa dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista.

II  – propor políticas públicas em vista da Defesa dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista.

III- estimular o debate e articular a produção de conteúdos em torno de uma plataforma de convergência sobre os temas ligados a Defesa dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista.

IV- promover audiências públicas, sessões solene, encontros, seminários, simpósios, conferências, estudos, cursos reuniões e outros eventos, com o escopo de debater temáticas que corroborem para a melhoria da qualidade de vida para pessoas com Transtorno do Espectro Autista. 

V- fomentar a realização de campanhas institucionais para as redes sociais com o objetivo de favorecer a propagação de conhecimento e conscientização sobre o Autismo. 

VI – monitorar a execução de planos e projetos relacionados aos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista.


VII- encaminhar sugestões, requerimentos, estudos e indicações apuradas ao Poder Executivo.
Artigo 3º-A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista terá caráter suprapartidário sendo a participação facultada a todos os vereadores da Câmara Municipal de Natal. 
Parágrafo único. Além dos parlamentares, como membros efetivos, também será permitida a participação, na condição de membros colaboradores, de profissionais envolvidos com o tema, representantes da sociedade civil organizada, cidadãos interessados, bem como organismos públicos interessados e/ou envolvidos com os temas abordados pela Frente.
Artigo 4º-A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista estabelecerá relações de cooperação e apoio a ações e projetos de instituições públicas municipais e da sociedade civil identificados com seus objetivos e contribuindo para o fortalecimento da sociedade.
[bookmark: __DdeLink__576_2182493615]Artigo 5º-Será eleita uma coordenação mista constituída por 3 (três) vereadores integrantes da Frente,2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil com atividades na área em Defesa dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista 
Artigo 6º-É obrigatória a participação de relator em todas as reuniões da Frente Parlamentar para a devida sistematização dos documentos e relatórios. 
Artigo 7º-As reuniões da Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos das Pessoas com Transtorno do Espectro Autista serão públicas e realizadas em periodicidade e em locais estabelecidos por seus integrantes, em reunião, especialmente convocada para esse fim.
§ 1º – As reuniões poderão ter a participação de convidados, para receber sugestões de temas para estudos, trabalhos e projetos de leis.
§ 2º – Para possibilitar participação da sociedade, a Frente Parlamentar fará a devida divulgação de suas atividades, inclusive através dos meios de comunicação da Câmara Municipal de Natal. 
Artigo 8º-Serão produzidos relatórios dos trabalhos da Frente Parlamentar, com sumários das reuniões e conclusões finais, que serão publicadas pela Câmara Municipal de Natal.
Artigo 9º-A Câmara Municipal de Natal disponibilizará os meios necessários para o funcionamento e desenvolvimento das atividades da Frente Parlamentar 
Artigo 10-As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Artigo 11 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal do Natal, Plenário “Vereador ÉRICO HACKRDT”, Palácio Padre Miguelinho.

 Natal/RN, 08 de abril de 2021.



HERBERTH SENA 
[bookmark: __DdeLink__358_2741785622]VEREADOR-PL




















JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo a criação como organismo de cooperação parlamentar, a Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista.
O transtorno do espectro autista (TEA) abrange diversas condições caracterizadas por perturbações do desenvolvimento neurológicos que podem ser marcadas pela dificuldade de comunicação por deficiência no domínio da linguagem, no uso da imaginação para lidar com jogos simbólicos, dificuldade de socialização e padrão de comportamento restritivo e repetitivo. 
Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 1 em cada 160 crianças tem TEA no mundo. Não havendo estatísticas globais confiáveis para adultos. Nos Estados Unidos, onde os dados foram coletados sistematicamente, os Centros de Controle e Prevenção de Doenças (CDC), estimam que 2,21% da população adulta têm TEA.
O Brasil não possui dados oficiais estatísticos sobre pessoas com Autismo, isso reflete o longo período de inércia do Estado em relação aos estudos de prevalência e a proposição de políticas públicas. 
A desinformação sobre o Transtorno do Espectro Autista gera inúmeros problemas, especialmente no que refere-se a demora no estabelecimento de diagnóstico e o desenvolvimento de políticas públicas eficazes. 
Nesse contexto, a Frente Parlamentar visa contribuir para conscientização sobre o tema, e assim, por meio da propagação de informação das proposições de ações positivas, informar as pessoas sobre o autismo, e deste modo, reduzir mitos e preconceitos em torno do diagnóstico. 
O acesso à informação corrobora para que pais, professores, familiares e toda a sociedade possa conhecer as características do transtorno e contribuir para o desenvolvimento e inclusão social das pessoas com espectro autista.
Assim, a proposição de políticas públicas em benefícios da pessoa com autismo  é fundamental, pois favorece a inclusão efetiva, bem como para garante a efetividade dos direitos e garantias fundamentais constitucionalmente estabelecidos. 
Portanto, diante do relevante interesse social da matéria ora abordada, conto com o apoio dos nobres colegas em benefício do povo da cidade do Natal, com a devida aprovação do presente Projeto de Resolução. 
                                  

HERBERTH SENA
VEREADOR-PL
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